
RESOLUÇÃO N9 425 - DE 19 DÉ AGOSTO DE 1977 

EMENTA:- Aprova pedido de áfastamehto da UFPa.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDÉRAL DO PARA, no us6 das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Qflral, e 
em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino 

e Pesquisa, em sessão realizada no dia 19 de agosto de 1977, pro 
mulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 - Fica aprovado o afastamento da Prof® CARMEN LOCIA VALE 

RIO CAL, no período de 19 de agosto de 1977 a 19 de 
agosto de 1980, para fazer curso de doutorado na Uni_ 

versidade de Paris Vai-de-Marne, de acordo com a Porta 

ria Ministerial n9 890, de 24 de novembro de 1976, e 

na conformidade do que consta no Proc. n9 008.813/77.

SERVIÇO POBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

COWSELHO SUPERIOR DE ENSÍNO E PESQUISA

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 19 

agosto de 1977.

de

Presidenta

LARR^O

^hseTha/Superior de Ensint e Pesquisa
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